
éÊÊÊÊmà.^Gonmo

SBKbAIKACRAHK
^®^^Sj|PDO IWE^IRO

Qmho2m-^

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® O<^026- PMBGRiPí
PROCESSO administrativo N” 035B026. PMBGRfPI
dispensa de licitação N” 010/2026- PMBGWPI

CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM A 'SS
DE SAÜDE DE BAIXA GRANDE “

FERNANDA PIRES BARBOSA DE ARAÜJO CNPJ n50.369.975

50.369.975/«íS1-60, NA FORMA ABAIXO:

CONTRATANTE: SECRETARIA «UNICIP^DE f BAW
SS“ ""sS“"s.* W, .O.Í LU.S sou.. ..
portador do GPF (f 600,024.913-62.

FERNANDA PIRES BARBOSA ^iUUf.
representada pebfa} Sr. (a).

CONTRATADA: 50.369.975 oa„. n 4T7
50.369.9T5I0ÕO1-60. ccm sede na RUA « R PEDRO P^ULO.CT
64,860-1)00. Telefone: (89) 9 9474-0508^ 'L?4o ojSfm
FERNANDA PIRES BARBOSA DE ARAÚJO. CPF n 50.369.975/0M1 60.

cláusula e cof^rç^s:

n ÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
CLAUSUlAFKWt. fONTRATACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

0 presente contrato tem i»r *ieto a CWT^TAÇ siSTEMA DE BLOQUEIO DE
FORNECIMENTO E '^STALAÇAO DE PERSIANtó TIPO RO^^ ^ SERVIÇOS DE MONTAGEM

iüMINOSIDAOEíBLACKOUJ. incluindo ACESSEI UNIDADES VINCULADAS A

DESTINADAS ÁS SALAS M ATENDIMENTO E DÊ«K^ CONFORME ESPECIFICAÇÕES

Srr^"orofF,"^^ de REFERÊNCA, conte™e especfficaçOes
e

qSídades constantes da Dispensa de Ucttação n." 010/2026.

1

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO DIRETA
ora eoníraados. foram objeto de ptocedimento de Dispensa de Licitação n»

de acondo com o art.75, il, da Lei n.Os ssfví^s/fomecimentos, a
010/2026, coníom^e a autorização da autoridade compeíeníe,

e

14.13312021.

CLÁUSULA TERCEIRA » DOS CASOS OMISSOS
n« rasos omissos serâo decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei n**

1413312021. suas alterações e demais preceitos de direito público e. ^pMvamente. os pnncipios da etona
gerai dos contratos e as disposições de direito piivado. oontorme no Art. 92.111.

CLÁUSULA QUARTA ■ DO REGIME DE EXECUÇÃO
O obieto desta licitação será executado de acordo com a ordem de serviçoífomecimento emitida e vistoriada

do Município, conforme determinações da Lei n“ 14.133, ccmtidas no Capitulo VI, do Art
pelo órgão competente
115a123.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO
TOTAL R$V.UNT R$DESCRiÇAO

PERSIANAS ROLO SLACKAUT COM BANDO-
COR BEGE. MEDIDA: 2,27 X1,45 COM

INSTâLâGÂQ—N

QTDUND
ITEM

R$ 25.145.40RS 1.267,2720UND1

CUf^. 41.B22.m/00O1-S0
Praça Chulquinho Ezoquiel 2222, Cantro
:64868-000 > Baixa Granda do RibalroPioul

@t»l«om.bí
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O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o vator globai de R$ 2S.145.40 fVINTE E CINCO ML CENTO E
QUARENTA E CiNCO REAIS E QUARENTA CENTAVOS), conforrr» os preços consían^ na prt^xísla
vencedora. O pagamento será efetuado em moeda naciona!.

PARÁGRAFO PRIMEíRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) contados da apiBseníaçao da rK)ía
fiscal/fatura, devidamente atestada pelo setor competente,

PARÁGRAFO SEGUNDO • Tendo em vista o prazo cofKedido para pagamento, não haverá, dentro dfôte prazo,
isto é, da apresentação da cobraiça à data do efetivo pagamento sem atiasos, ner\huma fonna de atuáização
do valor devido.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for de

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe fw imposta, em virtude de penalidade ou in^impfência
contratual.

PARAGRAFO QUARTO - Este contrato não sofrerá reajuste de preços. Os pagamentos serão de acordo com o
que está contido no Capitulo X. do Art. 141 a 150, da Ui 14.133^021.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

informamos que as despesas seréo efetuadas com recursos pro^renientes da Fonte ICMS - FPM - FMS^US-
ATENÇÃO BASICA E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO

CLÃUSt/LA SÉTÍMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE oíjnga-se à;

I * emitir a ordem de fomecírrtonío/serviço do objeto de contrato, usinadape\a autoridadecompetente;

H „ efetuar pagamento à CONTRATM3A de acordo com o estabelecido neste Contrato;

\\\- o fiel cumprim«\to deste contrato através do Setor Admintoti^vo Financeiro, integrado ao Gabinete
do Pref^o Municíp^-

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

I - executar o presente contiaío em estrita consonàicia com os seus dispositivos, com o Instrumento

Convcwatórioe com a sua proposto:

II - entregar/prestar os serviços objeto do contrato, de acofdo «tm a ordem de fomecimento/serviços, no prazo

máximo definido em tal documento, de acordo com a necessidade e conveniéncla da Administração;

III- enír^ar/presíar os serviços o objeto do contrato em estrita ctmcordància com as especiücaçôes constantes

do Processo Licitatório, Dispensa de Licitação n° 010/2D26:

IV- substituir, às suas expensas e no prazo detenrtinado peto órg&) competente desta Prefeitura, os itens

fomecidos/serviços prestados em que se verificarem vícios destoantes do padrão norniaí;

j

V - responsabiiizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a etmeiros, decorrentes de sua

culpa ou doto na execução do contrato, não excluindo ou reduzirtoo essa respon^biüdade a fiscaliz^ão ou o

acompanhamento pelo CONTRATANTE;

VI' assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, itxiusive impostos,
taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como
encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoai;

;^ato son^te pessoal em situaç^ trabalhista e securitària regulares;VII' utilizar na execução do presente

CNPJ:<L822.ni^0OOl-8S
Praça Chulquinho Ezequtol 22^ Ceirtro
:64b6B-000 - Bohta Grandf do Ribeiro Piauí
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Víll - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assurmd^, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo.

IX- Fomer^r ao CONTRATANTE todas as infonnações solicitKias acerca do objeto deste ccmtrato;

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO

O presente contrato serè extinto excepcionalmente, por quaisquer dc» motivos dfepostos nos arí, 137 a 139. da

1610“ 14.133.

CLÁÜSUU DÉCIlViÂ - DA DIVULGAÇÃO

O ato que autoriza a conti^íação direta o deconente do contrato será publicado em sitio oficial etebônico, no

prazo de 10 (dez) dias úteis, oínforme arís. 72 e 94,11, da Lei n.® 14.133/2021.

CLÁUSÜU DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato è atè 31(TRINTA E UM) DE DEZEMBRO DE 2026, a partir da data da sua

assinatiira e a correspondente publicação, ou ao termino dos fornecimentos dos itens, prevatecertoo o que

ocorrer primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, por interes^ público e de ajoido com a
conveniência deste Município, nos termos da Lei n® 14.133/2021.

CLÁÜSUU DÉCIMA SEGUNDA • DA FISCALIZAÇÃO

De acordo com o art 117 da Lei n® 14.133/2021, a execução do contrato deverá ser a»mpanhada e fiscafeada

por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente (tesignados. conforme

requisitos estabelecidos no art 7® da Lei n® 14.133/2021, ou pelos ^p^vos ^
contrata de terceiros para ^isti-los e sul^idià-kK com informações pertinentes a essa atebuiçâo.

PARAGRAFO PRIMEIRO* O fisceá do Mntrato anotará em registio próprio íckIsb as ocorrência eriacion^^ à
execução do comralo, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

PARAGRAFO SEGUNDO- O íiscal do contrato informará a seus superiores, em etmpo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a s/íu^ão que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competencia.

PARAGRAFO TERCEIRO- O fiscal do contrato será auxiliado petos órgãos de assessoramento juridtoo e de

conroíe interno da Adminisíração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com inform^òes relevantes para

prevenir riscos na execução contratual.

CLÃUSUU DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Peta inexeciKão total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, garantida a

prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no art. 155 a 163, da Lei n.

14.133/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do edital ou do contrato,

não Doderâ ser inferior a 0.5% (cinco dècirms por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do v£or_do
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das mfraçoes

administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser stolicadas em casos fortuitos ou motivos de força
maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos peto CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontstoas de pagamentos porventura devidos ou

cobradas judiciaimeníe.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Le^.° 14.133/2021. cabem os recursos dispostos no
art. 165 da referida Lei.

/-
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CLÁUSULA DÉCIMA QUtNTA- DA VÍNCULÂÇÂO

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vincuf^*se plenamente ^ presente coMo, a Dispen^ de
n.^ 010/2026. bem cotio à proposta firmada peta CONTRATADA, Ess^ documentos oor^ ^Processo
Licitatório e sâo partes integrantes e complementara d^e COTtrato, independeníemente oe nçao

CLÁUSÜU DÉCIMA SEXTA* DO GESTORA DO CONTRATO

SP ANDRIZA NEGREIROS UMA, PORTADORA EX) CPF ffFica designado como Gestora do OTntrato a
622.119.313-32

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FISCAL DE CONTRATO

Sr, RONALDO PEREIRA PAES LANDIM PORTADOR 00 CPF N"Fica designado com Fi«^i de Contrato o
956.983.103-00.

CLÁUSÜU DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ribeiro Gonçalves, Estado Piauí, da Justiça Comum, para ditímir as questões
derivadas deste Contrato,

estarem de aOTído, depois de iido e achado conforme o presente conhBto lavrado em três vias. assnamEpor
as partes abaixo. Baixa Grande do Rtoeiro •• PI. 04 DE MAJ^O DE 2026

H FERNANDA PIRES BARBOSA DE ARAÚJO

CNPJ ^50.363.975/0001-60

CONTRATADO .

50.369^'JOSÊ LUIS SOUSA fí

Secretario Munidpa! de Saúde
CONTRATANTE

r

RIZA NEGREIROS UMA

GESTORA DO CONTRATO

RONALDO PEREIRA PAES UNDIM

FISCAL DO CONTRATO

Testemunhas;
CPF;1-

CPF;2-,
VISTO

CNPJ:41.I21178/0MI>88
Proço Chuigulnho í2«quíiJ 2222, Centro

CEP;64B68'000 - SolxQ Grande do Ribeiro Ptouí

Fom: (8d)IS70-U73 EMAU; pr^eHurod«i>aixagrorKl»#bo(.com.bf


